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Fundiários (CCF) no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Ceará, bem como a indicação feita pela Desembargadora Vanja 
Fontenele Pontes, Presidente da CCF, constante do Procedimento Administrativo nº 8506884-04.2023.8.06.0000;

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora Mariana Viana Mont’Alverne, Assistente de Apoio Técnico, matrícula nº 8971, para secretariar os 
trabalhos da Comissão de Conflitos Fundiários, biênio 2023/2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 13 de abril de 
2023.

Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 957/2023

Renova a designação de Coordenador do Núcleo de Licitações com Financiamento Externo (NULFEX).
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ (TJCE), no uso de suas atribuições legais e 

regimentais,
CONSIDERANDO o disposto Resolução do Pleno do TJCE nº 02, de 18 de março de 2021, que instituiu a Comissão 

Permanente de Contratação do Poder Judiciário do Estado do Ceará (COPECON) e criou, no âmbito da referida Comissão, o 
Núcleo de Licitações com Financiamento Externo (NULFEX);

CONSIDERANDO a necessidade de renovar a designação dos servidores que recebem a gratificação prevista no artigo 61 
da Lei Estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017, alterada pela Lei Estadual nº 18.003, de 29 de março de 2022;

CONSIDERANDO a ausência de interrupção no exercício da função de Coordenador do Núcleo, desde a designação realizada 
na Portaria nº 552/2021 (DJe 07/04/2021), bem como o teor do Procedimento Administrativo nº 8503727-23.2023.8.06.0000;

RESOLVE:
Art. 1º Reconduzir o servidor FRANCISCO ELSON ROCHA DO NASCIMENTO, Técnico Judiciário, matrícula nº 5042, lotado 

na 9ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Fortaleza, a fim de que permaneça na função de Coordenador do Núcleo de 
Licitações com Financiamento Externo, durante o biênio 2023/2025.

Art. 2º Ao Coordenador do Núcleo é atribuída a Gratificação de Trabalho Relevante, Técnico ou Científico (GTR), prevista 
no art. 132, inciso IV, da Lei Estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, disciplinada pelos artigos 61 a 63 da Lei Estadual nº 
16.208/2017, no valor de R$ 2.750,00 (dois mil, setecentos e cinquenta reais), conforme disposto no Anexo Único da Resolução 
do Pleno do TJCE nº 02/2021, pelo período indicado no artigo 1º desta Portaria.

Art. 3º Autorizar a disposição do servidor para este Tribunal de Justiça, enquanto perdurar sua participação no referido 
Núcleo, no exercício da função de Coordenador, com dedicação exclusiva.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 13 de abril de 

2023.

Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 947/2023

Dispõe sobre a designação do Juiz Substituto Paulo Lacerda de Oliveira Júnior.

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso das atribuições legais, ao apreciar o Processo Administrativo 
n° 8500203-36.2023.8.06.0091;

RESOLVE determinar que o Juiz Substituto Paulo Lacerda de Oliveira Júnior, Titular da 2ª Vara Cível da Comarca de 
Acopiara, atue nos processos da comarca agregada de Saboeiro, durante afastamento da magistrada Yanne Maria de Alencar, 
por motivo de compensação pelo exercício de plantão judiciário, no dia 17 de abril de 2023.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 13 de abril de 2023.

Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 952/2023

Dispõe sobre a designação do Juiz de Direito Eduardo André Dantas Silva.

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, ao apreciar o Processo 
Administrativo nº 8500203-36.2023.8.06.0091;
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RESOLVE designar o Juiz de Direito Eduardo André Dantas silva, Titular da 1ª Vara Criminal da Comarca de Iguatu, para, sem 
prejuízo de suas funções, responder pelo 2º Núcleo Regional de Custódia e de Inquéritos, durante afastamento da magistrada 
Yanne Maria Bezerra de Alencar, por motivo de compensação pelo exercício de plantão judiciário, no dia 17 de abril de 2023.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 13 de abril de 2023.

Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

DESPACHO

Referência: nº 8500007-04.2023.8.06.0144
Assunto: Abono de permanência
Interessada: ANTONIETA MARIA NUNES CAMPELO, Auxiliar Judiciária.

Considerando o que consta dos autos, DEFIRO o pedido de concessão de abono de permanência, com efeitos a partir de 
27.12.2022, tendo em vista a delegação de competência disposta no inciso IV do art. 4º, da Portaria nº 310/2023, de 09/02/2023 
(disponibilizada no DJE 09.02.2023), e em consonância com o vigente entendimento quanto aos efeitos financeiros do aludido 
benefício, inaugurado mediante Parecer da Consultoria Jurídica, aprovado pela Presidência desta Corte, nos autos do Processo 
Administrativo nº 8516549-93.2013.8.06.0000.

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ.
Fortaleza, data e hora registradas em sistema.

Felipe de Albuquerque Mourão
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 0018/2023

Dispõe sobre concessão de diárias para servidores.
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no 

uso das atribuições que lhe confere o Art. 4º, inciso XIV, da Portaria nº 310/2023, publicada no Diário da Justiça eletrônico do 
dia 09 de fevereiro de 2023;

RESOLVE:
Art.1º. Conceder diárias a servidores, nos termos do Anexo desta Portaria, ao tempo que autoriza a emissão de nota de 

empenho e o pagamento dos referidos valores, obedecidas as formalidades legais, cuja despesa está vinculada ao segundo 
grau de jurisdição.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ. Fortaleza, 

em 12 de abril de 2023.

Pedro Ítalo Sampaio Girão
Secretário de Administração e Infraestrutura

ANEXO

# Referência Servidor (a) Qtde. de Diárias

Valor Unitário

Diária com

Pernoite

(R$)

Valor Unitário Diária

sem Pernoite

(R$)

Valor Total de 
Diárias (R$) Período de Referência

01

8 5 0 7 2 2 4 -
45.2023.8.06.0000 Daniel Henrique da 

Silva
01 s/ pernoite - 140,79 140,79 03 de Abril de 2023

02 8 5 0 7 2 2 4 -
45.2023.8.06.0000

Cléber de Souza 
Marinho de Medeiros

01 s/ pernoite - 140,79 140,79 03 de Abril de 2023

03 8 5 0 7 4 9 4 -
69.2023.8.06.0000

Hélio Viana Correia 
Lima

01 c/ pernoite

01 s/ pernoite

281,57 140,79 422,36 04, 05 de Abril de 2023

04 8 5 0 7 4 8 1 -
70.2023.8.06.0000 Nara Célia Rolim Costa 01 s/ pernoite - 140,79 140,79 05 de Abril de 2023

05 8 5 0 7 7 7 7 -
92.2023.8.06.0000

Francisco Silveira de 
Lima Neto

4 c/ pernoite

01 s/ pernoite

281,57 140,79 1.267,07 10,11,12,13,14 de Abril de 
2023


